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ACÓRDÃO Nº
PROCESSO Nº 0005251-42.2008.8.14.0301
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO INTERNO EM REEXAME E APELAÇÃO CÍVEL
COMARCA DE BELÉM
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM
Procuradora Municipal: Dra. Mônica Maria Lauzid de Moraes – OAB/PA nº8.836
AGRAVADO: ANDRÉ DE JESUS DA SILVA CRUZ CARDOSO
Advogada: Dra. Andresa da Cunha Mendes – OAB/PA nº12.787
Procuradora de Justiça; Dra. Maria da Conceição de Mattos Sousa
RELATORA: DESA. CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE
CARGO COMISSIONADO EXONERADO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA
EM PECÚNIA.  POSSIBILIDADE. PRECEDENTES STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA – FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO E TERMO INICIAL. TEMA 905/STJ.
1- Decisão que determina o pagamento de indenização referente à conversão de sua licença-prêmio não
usufruída em pecúnia;
2- É presumido que o benefício não foi usufruído por necessidade do serviço, interesse da Administração;
3- Reconhecida a possibilidade de conversão de licença prêmio não usufruída em pecúnia, a fim de evitar o
enriquecimento sem causa da Administração. Precedentes do STF e do STJ;
4- Os consectários devem seguir a sorte do julgado, proferido pelo REsp 1.495.146-MG do STJ (Tema 905):
(a) até dezembro/2002: juros de mora de 1% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) período posterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E;
5-	No cálculo da correção monetária, o dies a quo será a data em que cada parcela deveria ter sido paga,
enquanto que os juros de mora, deverão incidir a partir da citação válida;
6- Agravo Interno conhecido e desprovido. Decisão parcialmente alterada de ofício.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam, os Excelentíssimos Desembargadores, integrantes da 1ª Turma de Direito Público,
à unanimidade, em conhecer do agravo interno, porém negar provimento. De ofício,
determinar que os juros de mora e a correção monetária sejam aplicados conforme
fundamentação.
1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 18 de junho de 2018.
Relatora Exma. Sra. Desa. Célia Regina de Lima Pinheiro. Julgamento presidido pelo Exmo.
Des. Roberto Gonçalves de Moura, tendo como segundo julgador o Exmo. Des. Roberto
Gonçalves de Moura e como terceiro julgador, o Exmo. Sr. Juiz Convocado José Roberto
Pinheiro Maia Bezerra Júnior.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
Relatora

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA
PINHEIRO (RELATORA):
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Trata-se de Agravo Interno (fls. 163/167) interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra
decisão monocrática de fls. 141/142 e verso e 159/162), que confirmaram a sentença (fls.
111/114) prolatada pelo Juízo da 1ª Vara de Fazenda de Belém, julgando procedente o
pedido inicial, condenando o Município de Belém a efetuar o pagamento de indenização de
duas licenças prêmio não gozadas pelo autor, em valor devidamente atualizado e corrigido e
fixando honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Nas razões, o apelante alega que se trata de servidor comissionado e que a decisão viola o
princípio da legalidade previsto no art. 37, caput, da CF/88, concedendo ao agravado direito
não previsto na legislação municipal (Lei nº 7.502/90). Aduz a impossibilidade de conversão
da licença não gozada em pecúnia por ausência de previsão legal na referida Lei.
Afirma ainda que a Administração Pública não impediu o recorrido de usufruir das licenças
a que tinha direito, não podendo agora, beneficiar-se de sua própria torpeza para, alegando
locupletamento ilícito da Administração. Argumenta sobre a vedação da contagem de tempo
fictício de contribuição do art. 40, § 10º, da CF.
Requer o conhecimento e provimento do recurso para reforma da sentença.
Certificada a não apresentação de contrarrazões ao Agravo Interno, à fl. 169.
Por força da Emenda Regimental nº 05/2016, os autos foram redistribuídos, cabendo a mim
a relatoria do feito (fls. 170/171).
É o relatório.

VOTO

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
(RELATORA):

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo a analisar a
matéria devolvida.
A sentença julgou procedente o pedido veiculado na ação ordinária de cobrança,
reconhecendo o direito do recorrido à indenização referente a duas licenças prêmio não gozadas
convertidas em pecúnia.
Cinge-se, a matéria devolvida, ao exame do direito do apelado à conversão de licença
prêmio não usufruída em pecúnia.
A licença-prêmio, para os servidores do Município de Belém, é disposta nos artigos ,  e  da
Lei Municipal nº /90. Precisamente, no art. 113, é estabelecido que a contagem em dobro do
tempo da licença prêmio não gozada apenas servirá para fins de aposentadoria.
Em que pese a legislação vigente não prever a conversão desta licença em pecúnia, o pedido
se mostra pertinente, do contrário, importaria em enriquecimento ilícito da Administração.
Ainda sobre a ausência de previsão legal, o artigo  da Lei Municipal nº /90 diz que "serão
subsidiários do presente Estatuto, nos casos omissos, os Estatutos dos Funcionários Públicos
Civis da União e do Estado", sendo que a norma estatutária estadual (Lei Estadual nº
5.810/94) prevê o referido pagamento em caso de aposentadoria.
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Neste sentido também é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, que já
sedimentou o entendimento de que o pedido é possível. Vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SERVIDOR PÚBLICO.
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA.
POSSIBILIDADE. 1. Revisar o entendimento da Corte regional, que entendeu ser possível a concessão do
benefício da gratuidade de justiça na hipótese, ao argumento de que ficou comprovada a hipossuficiência,
importaria em revisão do contéudo probatório dos autos, providência incabível na via eleita, diante do óbice
imposto pela Súmula 7/STJ. 2. O entendimento do STJ se firmou no sentido de que é devida ao servidor
público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para
aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração. 3. Recurso especial de que se conhece em
parte e, nessa extensão, nega-se-lhe provimento. (REsp 1682739/PE, Relator Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe 23/08/2017)

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.  APLICABILIDADE.
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO
GOZADA. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA
ADMINISTRAÇÃO. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia
como a jurisprudência desta Corte, segundo a qual é cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio não
gozada e não contada em dobro para aposentadoria, independentemente de requerimento administrativo, sob
pena de configuração do enriquecimento ilícito da Administração. III. Negado provimento ao Recurso
Especial. (REsp 1588856/PB, Relatora Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe
27/05/2016)

No caso dos autos, trata-se de servidor ocupante de cargo meramente comissionado que foi
desligado do cargo, sem ter gozado as licenças que teria direito. O fato de o apelado não
ostentar a condição de servidor efetivo não o impede de ser abrangido pelo mesmo direito
concedido aos servidores do quadro permanente da administração, mormente considerando
que o recorrido não tem mais a possibilidade de usufruir do direito à licença, pois já
exonerado.
Essa matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, em sede de Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário com agravo 721.001/RJ, reconheceu a possibilidade de
indenização pecuniária de direito não usufruído, pelo servidor que não mais pode dele
usufruir, haja vista a vedação do enriquecimento sem causa da Administração.
Vejamos o julgado, com grifos meus:

Ementa. Recurso extraordinário com agravo. 2. Administrativo. Servidor Público. 3. Conversão de férias não
gozadas – bem como outros direitos de natureza remuneratória – em indenização pecuniária, por aqueles que
não mais podem delas usufruir. Possibilidade. Vedação do enriquecimento sem causa da Administração. 4.
Repercussão Geral reconhecida para reafirmar a jurisprudência desta Corte. Decisão. Decisão: O Tribunal, por
unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de
repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência
dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Joaquim
Barbosa e Cármen Lúcia. Ministro GILMAR MENDES Relator. ARE 721001 RG / RJ - RIO DE JANEIRO
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relator(a):  Min.
GILMAR MENDES. Julgamento: 28/02/2013.Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - meio eletrônico. Publicação.
ACÓRDÃO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO. DJe-044 DIVULG 06-03-2013 PUBLIC
07-03-2013
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EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. ARE 721.001-RG. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 1º 5º, II, E
37 DA LEI MAIOR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA
FÁTICA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. O entendimento assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal
Federal. Esta Suprema Corte reafirmou, em sede de repercussão geral, a possibilidade de conversão do
benefício não usufruído em indenização pecuniária. 2. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a
teor das Súmulas 282 e 356/STF: Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada, bem como O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos
embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do
prequestionamento. 3. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 4.
Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no
artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da Justiça. 5.
Agravo interno conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do
CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Decisão A Turma, por
unanimidade, conheceu do agravo e negou-lhe provimento, com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021,
§ 4º, do CPC/2015, e com majoração dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no
art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça, nos
termos do voto da Relatora. Primeira Turma, Sessão Virtual de 3.11.2017 a 9.11.2017. Grifei.
ARE 1058106 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO Relator(a):  Min. ROSA WEBER. Julgamento:  10/11/2017           Órgão Julgador:  Primeira Turma
Publicação PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262  DIVULG 17-11-2017  PUBLIC 20-11-2017.

Corrobora esse entendimento, o Superior Tribunal de Justiça. Senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973
FEITA DE FORMA GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM
P E C Ú N I A  D A  L I C E N Ç A - P R Ê M I O  N Ã O  G O Z A D A .  R E Q U E R I M E N T O
ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA
ADMINISTRAÇÃO. 1. É deficiente a fundamentação do Recurso Especial em que a alegação de ofensa ao art.
535 do CPC/1973 se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez
omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 2. A orientação do
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio e/ou
férias não gozadas, independentemente de requerimento   administrativo, sob pena de configuração do
enriquecimento ilícito da Administração. 3.  Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido,
para anular o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de 1° grau. (STJ Resp. 1662749. 2ª Turma. Rel. Min.
Herman Benjamin. DJe 16.06.2017).

Na mesma esteira, manifesta-se esta Corte:

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE CONVERSÃO EM
PECÚNIA DE LICENÇA- PRÊMIO NÃO GOZADA. SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO
EXONERADO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. PRINCIPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO
ILICITO DA ADMINISTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1- A requerente adquiriu o direito ao gozo de licença-prêmio e não a usufruiu. 2-
Servidor exclusivamente temporário quando exonerado sem ter gozado de licença-prêmio adquirida, faz jus a
sua conversão em pecúnia, em respeito ao princípio
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da vedação do enriquecimento ilícito da Administração Pública. 3- Desnecessidade de previsão legal,
conforme precedentes do STJ, TJPA e Conselho da Magistratura. Recurso conhecido e provido. (TJPA
Recurso Administrativo n.º0000768-71.2014.8.14.0000. Conselho da Magistratura. Rela. Desa. Maria
Filomena de Almeida Buarque. DJe 08.01.2016).

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA
PRÊMIO NÃO GOZADA POR NECESSIDADE DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO. EXONERAÇÃO. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE. 1 - Infere-se que se a recorrente adquiriu o direito de gozar
de licença prêmio e em razão do interesse público não o exerceu, tal prerrogativa tornou-se personalíssima,
devendo a Administração deste E. Tribunal de Justiça indenizá-la, sob pena de configuração de enriquecimento
ilícito da administração, vez que mesma não pode se beneficiar ilicitamente dos serviços prestados pelo ex-
servidora no período em que esta deveria estar gozando sua licença. 2. Recurso conhecido e provido à
unanimidade. (TJPA Recurso Administrativo n.º0001484-64.2015.8.14.0000. Conselho da Magistratura. Rela.
Desa. Maria do Ceo Maciel Coutinho. DJe 03.07.2015).
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO
DO PARÁ- SEAD. SERVIDORA PÚBLICA FALECIDA. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA.
CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
ADMINISTRAÇÃO. ART. 37, § 6º, DA CF. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO.
MANDAMUS CONHECIDO E PROVIDO.  1- É devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não
gozada pelo falecimento do servidor, à sua sucessão, sob pena de indevido locupletamento por parte da
Administração Pública.   2- Uma vez que a servidora, implementou os requisitos e adquiriu períodos de
licenças-prêmios, tais parcelas passaram a integrar seu patrimônio jurídico, afastando a necessidade das
comprovações de indeferimentos formais dos pedidos administrativos. Ante a manifesta impossibilidade
material de fruições dos benefícios na forma de descanso, é devida a indenização em favor dos sucessores.  3-
Concedida a segurança nos termos do voto da relatora.
(2018.01236783-57, 187.721, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador SEÇÃO DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2018-03-27, Publicado em 2018-04-02)

Sob os mesmos fundamentos segue o Conselho da Magistratura deste TJ:

RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. CONVERSÃO DE
LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  1. É
devida a conversão de licença-prêmio não gozadas em pecúnia por servidor público, em atenção ao princípio
do não enriquecimento ilícito da administração. Questão pacificada pelo Supremo Tribunal Federal que, em
sede de Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com agravo 721.001/RJ, reconheceu o direito. No
mesmo sentido é a jurisprudência do STJ e desta Corte.  2. Recurso conhecido e provido.  (2018.01293760-40,
187.757, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão Julgador CONSELHO DA
MAGISTRATURA, Julgado em 2018-03-28, Publicado em 2018-04-04)

Com efeito, a continuidade do exercício funcional sem usufruir do direito da licença leva a
presumir a exigência da necessidade do serviço, daí se considerar que a reversão em pecúnia
da licença-prêmio não gozada, quando em atividade, representa mera recomposição do
prejuízo suportado pelo servidor, tendo natureza indenizatória, sendo irrelevante o fato de
não ter sido comprovado o indeferimento do gozo pela Administração Pública.
Desse modo, não merece reparo a decisão que concedeu o direito ao apelado de receber
indenização referente à conversão de dois períodos de licença prêmio em pecúnia.

Verbas consectárias
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Em que pese a sentença não haver enfrentado os índices de juros e de correção monetária,
bem como a ausência de impugnação via embargos de declaração, tenho que o efeito
devolutivo do reexame necessário impõe ao juízo ad quem apreciá-los, ainda em que sede de
agravo interno sobre o julgado, e, por tratar-se de matéria de ordem pública, resta também
afastada a hipótese de reformatio in pejus. Assim passo a proceder, com as seguintes
anotações:
 Os consectários devem seguir a sorte do julgado, proferido pelo STF no Recurso
Extraordinário em repercussão geral nº 870.947/SE (TEMA 810), ocorrido em 20-9-2017
onde revelou-se inconstitucional o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina.
O STJ, por sua vez, em recente julgamento do REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 22/02/2018 (recurso repetitivo), que resultou no Tema 905
do STJ, definiu os seguintes parâmetros para as condenações judiciais referentes a
servidores e empregados públicos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 1% ao mês;
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001
a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) período
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.
No cálculo da correção monetária, o dies a quo será a data em que cada parcela deveria ter
sido paga, enquanto que os juros de mora, deverão incidir a partir da citação válida.
Esclareço, por fim, que os juros de mora não devem incidir no período compreendido entre a
homologação dos valores devidos e a expedição do precatório, nos termos da Súmula
Vinculante nº 17 ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição,
não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos").
Ante o exposto, conheço do agravo interno, porém nego provimento. De ofício, determino
que os juros de mora e a correção monetária sejam aplicados conforme fundamentação.
É o voto.
Belém-PA, 18 de junho de 2018.
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